
ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DTVINA PÀSTOF"À

SECRETÀRIA MUNTCIPÀÍ, DE SÀÚDE

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: Prestar assistência ao pacientê êm hospitais,
anbulatórios e postos de saúde,' coordeÍrar e auditar serviços de

enfermagen; inPlêBentar ações para a Promoção da saúde junto à

comunidade, realizar visitas domicíliares a fim de orientar
paciênte e fa:níIia sobrê tlataeentos,' realizar Íegistros ê

êlaborar relatórios; ParticiPar das reuniões de equipe; exêcutar
atividades de vigilância sanitária nos serviços de saúde público
e privados; elaborar Parêcerês e relatórios,' alén de outras
atividades de atribuição do Profissional ENFERMEIRO (À) '

VALOR MENSAL:
cinco reaig e

R§ 4,825,78 (quatro mil , oitocêntos ê vintê ê

sêtênta e oito cêntavos)

VALOR GLOBAL: R§ 44.L42,92 (Quarenta e quatro mil , cêntÔ ê

quarênta e dois reais e novênte e dois centavos) '

JORNADA: 08h (oito) horas diárias/42b (qu,areate) },oÍas s@anaís '

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 11 .544.531 /OOOL-39
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DArA: 24103/2025 A 31/t2/2025

BASE LEGAL: Àlt. 3?, inciso fX, da Constituiçáo Federal de 1988,

Lei Municipal n." 214/2021 .

CONTRATADO (A) : BÀRBÀRA CàROLINE CERQITEIR;A VIEIR'À

CONTRÀTO: N' 7 4/2025
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORA

SECRETÀRIA MT]NI CIPAT DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE TRÀBALHO

POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO _ ART. 2" INCS. V E VII]
DA LEI 2I4/202L _ QUE ENTRE S] CELEBRÀ},I A

SECRETÀRIÀ M'NICIPà! DE SAúOP E BARBÀRÀ

CàROLINE CEROT'EIA.A VIEIR,À

Pelo presente instrr:mento particular de contrar-o de trabalho por
tempo detêrminado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um fado a Sêcrêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de

direit.o púbIico, CNPJ: 11 . 544 . 537-0001-39, neste ato
representada por seu titular a Secretária Municipal Edivaliane
Díecie1 Chagas, brasíleira, casada, portadora do CPE sob o a.o
018.613.?55-90, domicil-iada na Rua Quarenta e três , 4'l- Casa

Bairro Eduardo Gomes CEP 620.860.4060, doravante denominado

COILRÀTÀIIrE, e do outro lado, BÀRBÀRiA CàROI..II{E CEBQITEIRÀ VIEIRÀ

, brasileira, maior e capaz, ENEERMEI,FJA, residente e domiciliado
na travessa Silvio Romero, 75 centro- Lagarto /SÊ, data de
nascimento: 26/03/1999, portador de RG n." 35052295 SSP/SE e

CPE:05?.201 .6?5-10, doravante denominado simplesmente de
CONTRATADO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o
Àrr. 37, inciso 7x, da ConsLituiÇão Eederal de 1988, em hartnonia
com a Lei Municipal n." 2L4/2021, objetivando suprir necessidade
de excepcional interêsse púb1ico para realização de serviços
técnicos profissionais como ENEER TEÍ.RiA, considerando as
cfáusulas abaixo:

CIÁUSUI,À PRIMEIB,À - DO OBJETO

profissionais deO CONTRATÀDO se obriga
ENEER,íEIR;A, IOTAdO (A) NA

a prestar servaÇos
Secretária de saúde

CU(USUI.À SEGUNDÀ - DÀ .TORITÀDÀ

O CONTRÀTÀDO d.esenvolverá suas atividades com jornada de 8h

(oito) horas diárias/40 (quarenta) horas semanais, das 07h às

15h, na sede do município ou outro loca], conforme necessidade'

PraÇa da Bandeira,15? centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49'650-000
crP.r: 11.544.53710001-39
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ESTADO DE SERGIPE
!{T'NICÍ PIO DE DIVINA PÀSTOBÀ

SECRETARfÀ }íT'NICI PAIJ DE SÀÚDE

Parágrafo PriE€iro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode o CONTRÃTANTE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausíve1.

Parágrafo Segrundo. As horas que uftrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci-onalmente, acrescidas de 50? ern relação a hora normal,
nos mol-des do inc. xvl do art. 7" da constltuição Eederaf.

CIÁuSUI,A TERCEIRJà - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e
07 (sete)dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso pêrsistam os motivos que deram
origem à contrataÇão inicia.I, na forma Art. 3'l , inciso Ix, da
Constituição Federal de 1988, em consonância com axt. 2o da fei
2L4 /2021 .

Parágraf,o Prileiro. Nos termos do art. do decreto n. "
047 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatarnente rescindido, independente do pxazo de vigência
fíxado na presente cláusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluído o Concurso Ptiblico com vagas para as
mesmas funções, desde que haia a convocação e a nomeação dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer dj reito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, nâo podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
del-e.

Parágref,o sêguÍrdo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
têmpo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púbIico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias corrêspondentes aos
serviços já efetivamente prêstados.

CIÁUSTILÀ QUâRTÀ - DÀ LEGISI,AçÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modal-idade de contrataÇão, em conformidade com o Art' 31 ,

inciso Ix, da Constituição Federal de 1988.

CIÁUSULÀ 9UINTÀ - DO PREÇO E FORll[A DE PAGÀI§íENTO

Praça da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
ore,r: 11 .54t1 .53?/000X-39 @



ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETARIÀ MUNICIPAT DE SAIiDE

A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRÀTÀDo (A) uma remuneração mensal
de R§ 2.538,90 (dois mil , quinhentos ê trinta a oito reais e

novênta centavos), correspondente ao sa1ário base. A]ém disso,
serão acrescidos 2AZ de insalubrldade que corresponde a R$

5O1 ,1A (quinhêntos ê sete rêais e sêtenta e oito cêrrtavos) e a

Assistência Financeira Complementar (AEC) da União referente ao

Complemento do Piso Salarial da Enfermagem, o valor de R$

1.119,70 (un miJ., sêtêcêntos ê sêtênta ê novê reais e dez
centavos) perfazendo o vaLor total- de R§ 4.825,78 (quatro uil ,

oitocêntos e vinte e cinco reais e setênta ê oito centavos),
durante os 09(nove) meses e 07(sete), condicionado ao repasse do

Ministerío da Saúde. o valor global do contrato é de R$

44.f42,92 (Quarenta e quatro mi1 , cento ê qua!ênta e dois reais
ê noventa e dois centavos).

§1o. Excepciona.lmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvj-do entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada'

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 2Oe. ort 4OZ, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar n" 15 <lo Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3o. os valores ora contratados não serão reaiustados, safvo se

a remuneraÇão for vincufada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cIÁUsuI.À SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇâ}íEÊ{TÁRTÀ

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o êxêrcício financêiro dê 2025.

t NIDÀDE oRçffI.{ENrÁRIÀ: O3OO1 - Eundo Municipal de Saúde

eçÃO: 2016 - Manutenção das aÇÕes voltada
atenÇão primaria

ELEIIEMIO DE DESPESA: 31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rmi na do

PraÇa da Bandeira.157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 11 . 5e4 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICiPIO DE DIVINA PÀSTORÀ

SECRETARIÀ !ÁT'NICIPàT DE SAÚDE

FONTE DE RECURSO: 16000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Federal - Bl-oco de Manutençâo das AÇõês
de ServÍços Púbficos de Saúde

CLÀUSUI.A SETI!{À - DÀS RESPONSÀBI],IDÀDES DÀS PARTES

DO (A) CONTR]ATADO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinações
pal de Saúde atender às normas do Projeto a

c) Manter o CONIR;àTANIE livre de
mandas, queixas e representaÇões de
te de sua aÇão,'

Secretaria Munici-
está winculado;

profissionalismo,

reivindicações, de-
natureza, decorren-

da
que

eb) Realizar suas atribuições com ética
executando suas atribuições conforme especificado no Decreto Mu-
nicipal n." L50/20L3;

quai s que r
quafquer

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibi-
lidade com as ôbrigaçôes por ele assumici.as, todas as condiçÕes
de habifitaÇão e qual-ificaÇão inerentes à sua profissão, qual
se)a, EiNEERMEIR;A;

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ATN{TE:

a) Colocar à disposlção do(a) CONTRÀIÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar
nado s ;

os pagamentos devidos dentro dos prazos convencio-

c) Eiscalizar e acompanhar o CONTRATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados

CLAUSUÍ.À OITAVA - DA RESCISAO

Poderá a PREE'EITURÀ MITNICI PÀI DE

unifateralmente o presente contrato:
DMNÀ PASTORA rescindir

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusula sextai

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
crP,r: 11 . 5tt4 . 537,/0001-39
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tipo de

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso
previsto no Decreto n" A4l /2079, sem que caiba qualquer
indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,.

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Únieo. Em qualquer das hipóteses de rescisão
inic.iativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestados.

cIÁUsT,],À NoNÀ DÀS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GERAL DE

por
ou

aos

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LCPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceiLação expressa.

cLiíusur.A DÉcruA- vÍNcI,Ió

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipótese alguma, qualquer wínculo

CIÀUST,IÀ DECII'ÍA PRIMEIRA _ DO E.ORO

Fica eleito o foro da COMÀRCÀ DE DfVINÀ PASIOR;À, Estado de
SERGIPE, com exc.Iusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de lgual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 24/03/2025.

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
crÍPr: 11 . 544 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
!Ã,NICÍPIO DE DIVII{A PASTORA

SECRETÀRIA MT'NICIPAL DE SÀÍiDE

b) se ocorrer alguma das hipóteses d.e rescisâo previstas na Lei
municipal n.o 2I4 de 16 de março de 2021;

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTOR,A

MT'NICIPÀI DE SÀI'DE

Ediva lane iêI chagas
Secretária Municipal de Saúde

BARB.ARJA CÀROLINE VIEIRÀ
CPF : 057 . 201 . 575-10

Testemunha:

Otn

Y\-( P PE: oYq t}lg àó-!-q

5 J-, ) CPF:

PraÇa da Bandeira,157 Centro Divina Pastora/SE - cEP: 49'650-000
orP.r: 11. 5114. 53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NIC I PÀT DE SÀÚDE

ED ITÀI, DE PT'BLICÀÇAO

O E T'NDO MT'NICIPÀL DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSTOR,A, ESTàDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sra. EdivaLiane Meciel chagas,
torna público que firmou coNTRÀTo com a senhora BjARBAR;A CàROLINE

CERQT EIRIA VIEIB,A obj et ivando a prestaÇão de serviços como

ENFERMEIRÀ, pe.Lo perÍodo de 09 (aove) meses 07 (Sete) dias, pelo
valor mensal de R§ 4.825,19 (quatro mil , oitocêntos e vinte e

cinco reais e sêtêÍrta e oito centavos), perfazendo o valor
g1obal em R§ 44.142,92 (quarênta ê quatro mi1 , cento e quarenta
e dois reaíg a novênta e dois centavos) .

O presente Edj-tal deverá ser afixado no

conhecimento dos interessados, conforme
inci-so XII, da Constituição Estadua.l'.

loca1 costumeiro, Para
estabelecido no Art. 13,

Divina Pastora/SE, 24 de março de 2025.

Edi ane Ma e1 chagag
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Dj-vina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 11.5{4.53?/0001-39


